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DECISÃO MONOCRÁTICA
ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PEDIDO DE 
IMPLANTAÇÃO  E  PAGAMENTO  DE  VERBAS  – 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  APELAÇÃO  DO 
PROMOVIDO.  PRELIMINAR  DE  JULGAMENTO 
ULTRA  E  EXTRA  PETITA –  CONDENAÇÃO  EM 
FÉRIAS  –  PLEITO  NÃO  EFETIVADO  – 
CONFIGURAÇÃO DO JULGAMENTO ULTRA PETITA 
–  NECESSIDADE  DE  DECOTE  -  ACOLHIMENTO 
PARCIAL  –  MÉRITO –  DOCUMENTOS  PÚBLICOS 
QUE  COMPROVAM O  PAGAMENTO PARCIAL  DO 
13º  SALÁRIO –  PRESUNÇÃO DE VERACIDADE  E 
LEGALIDADE – APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT, 
E  §1º-A,  DO  CPC  –  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
RECURSO.

-  Verificando-se  a  ocorrência  de  julgamento  ultra 
petita, admite-se o decotamento do provimento judicial 
concedido  em  maior  extensão  (condenação  ao 
pagamento de férias) do que o pedido formulado.

- Folhas de pagamento acostadas para comprovar a 
quitação  parcial  dos  13º  salários  são  documentos 
públicos, gozando de presunção relativa de veracidade 
e de legalidade, razão pela qual são suficientes para 
demonstrar tal fato.

REMESSA NECESSÁRIA. FGTS – ALEGAÇÃO DE 
CONTRATO  NULO  –  NECESSIDADE  DE 
RECOLHIMENTO  –  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  19-A, 
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DA LEI Nº 8.036/90 – CORREÇÃO DO PERÍODO DE 
RECOLHIMENTO DA VERBA E DE INCIDÊNCIA DE 
FÉRIAS E DO 13º EM SUA BASE DE CÁLCULO, A 
FIM  DE  SE  ADEQUAR  AO  QUE  FOI  PEDIDO  NA 
EXORDIAL – APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT,  E 
§1º-A, DO CPC – PROVIMENTO PARCIAL.

-  “Mesmo  quando  reconhecida  a  nulidade  da 
contratação do empregado público, nos termos do art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do 
trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido 
ser devido o salário pelos serviços prestados.”

-  O  capítulo  referente  à  fixação  do  período  de 
recolhimento  do  FGTS  enseja  um  julgamento  ultra 
petita,  devendo  este  ser  retificado  para  a  data  de 
admissão  do  autor  (01/11/1991)  até  a  data  da 
mudança de regime jurídico (23/05/2008), assim como 
requerido na peça vestibular.

- Pelo mesmo motivo, deve ser corrigido o comando 
judicial,  para que nele  conste que as férias  e o 13º 
salário sejam incluídos na base de cálculo do FGTS, 
sem  haver  qualquer  incidência  deste  sobre  aquelas 
verbas.

APELAÇÃO DO PROMOVENTE.  IMPLANTAÇÃO E 
PAGAMENTO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
– DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO À PERÍCIA 
JUDICIAL – INTELIGÊNCIA DO ART. 436, DO CPC – 
INEXISTÊNCIA  DE  LEI  LOCAL  –  ENTENDIMENTO 
SUMULADO  DESTE  TRIBUNAL  –  APLICAÇÃO  DO 
ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC  –  SEGUIMENTO 
NEGADO.

- Art. 436, do CPC: “O juiz não está adstrito ao laudo 
pericial, podendo formar a sua convicção com outros 
elementos ou fatos provados nos autos.”

-  Súmula 42 do TJPB: “O pagamento do adicional de 
insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde 
submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende 
de lei regulamentadora do ente ao qual pertencer.”

VISTOS, etc.

Paulo  Cézar  Alves Barreto  ajuizou,  em face  do  Município  de 
Catolé do Rocha,  reclamação trabalhista, alegando que foi contratada pela 
municipalidade em 01/11/1991 para exercer a função de agente comunitário de 
saúde.
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Assevera que, por tal motivo, faz jus ao recebimento de algumas 
verbas que não vêm sendo honradas pelo promovido. Requer, por tal motivo, 
as obrigações de fazer referentes à implantação do adicional de insalubridade 
em seu contracheque e à retificação da data de admissão em sua CTPS, bem 
como a condenação do réu nas seguintes verbas: adicional de insalubridade, 
da  data  da  admissão  até  a  efetiva  implantação,  com os  reflexos  sobre  as 
demais parcelas remuneratórias; FGTS, da data de admissão até a mudança 
de regime, utilizando, como base de cálculo, o vencimento, as férias e o 13º 
salário; e o 13º salário do período não prescrito.

Distribuído o feito na Justiça Laboral, o Município demandado, 
citado, ofereceu contestação, arguindo a preliminar de incompetência absoluta 
e a prejudicial relativa à prescrição. No mérito, afirma que a relação contratual 
firmada com o promovente é nula, vez que foi admitido sem a realização de 
concurso  público  ou  processo  seletivo.  Rechaça,  outrossim,  o  direito  ao 
recebimento das verbas pleiteadas, requerendo a improcedência dos pedidos.

A Justiça Trabalhista acolheu a preliminar suscitada, decretando 
sua incompetência para conhecer a demanda e remetendo-a a esta Justiça 
Estadual.

Após a elaboração de laudo pericial, o Juízo de primeiro grau 
proferiu  sentença,  julgando  parcialmente  procedentes  os  pedidos,  para 
condenar  a  municipalidade  reclamada  ao  pagamento  das  férias, 
compreendidas entre a data de admissão e a data em que o autor foi efetivado 
como  servidor  público;  o  13º  salário  do  mesmo  período,  salvo  as  verbas 
abarcadas pela prescrição qunquenal em ambos os casos; e o FGTS relativo a 
todo  o  período  trabalhado,  com  incidências  sobre  as  demais  parcelas 
deferidas.

Inconformado com o teor do decisum, o autor manejou recurso 
apelatório, noticiando que faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade, 
vez que o laudo pericial constante do caderno processual atesta que a função 
por  ele desempenhada é insalubre,  devendo ser aplicada,  por  analogia,  as 
regras inerentes à legislação trabalhista.

Por  sua  vez,  o  Município  demandado  também  apelou, 
suscitando  a preliminar  de  julgamento  ultra  e  extra  petita,  pois  a  sentença 
concedeu  férias  que  não  foram  requeridas  na  exordial.  Ressalta,  ainda,  a 
comprovação da quitação do 13º salário do período reclamado.

Embora intimadas, as partes não ofereceram contrarrazões.

Instado  a  se  manifestar,  o  Parquet  Estadual  opinou  pelo 
acolhimento da preliminar, abstendo-se de opinar sobre o mérito recursal.

É o relatório. 

DECIDO.
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De  início,  entendo  ser  necessária  a  apreciação  do  segundo 
apelo, intentado pelo Município promovido, vez que consta no mesmo questão 
preliminar que exige exame prévio.

RECURSO DO PROMOVIDO

A  municipalidade  recorrente  argui,  em sede  de  preliminar,  o 
julgamento ultra e extra petita, pelo fato de a sentença guerreada ter concedido 
as férias que sequer foram pleiteadas na peça vestibular.

De fato, não foi requerido o pagamento das férias. Em verdade, 
tal verba somente fez parte da exordial no momento em que foi solicitado que o 
pagamento do adicional de insalubridade gerasse reflexos patrimoniais sobre 
ela, bem como que ela fosse considerada para efeito do cálculo do FGTS a 
recolher.  

A  par  dessas  informações,  entendo  que  o  julgamento  é 
unicamente  ultra petita, pois as demais rubricas deferidas na sentença foram 
especificadas  na inicial,  o que me faz  concluir  que a concessão das férias 
ultrapassou os limites  da lide,  merecendo,  por  isso,  ser  decotada  da  parte 
dispositiva, assim como já decidiu o STJ:

RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE 
CIVIL  -  AQUISIÇÃO  DE  UNIDADE  IMOBILIÁRIA  EM 
CONSTRUÇÃO  -  ENTREGA  DO  IMÓVEL  COM  ATRASO  - 
DEFEITOS  NA  CONSTRUÇÃO  -  DESCUMPRIMENTO  DO 
CONTRATO  PELO  CONSTRUTOR  -  DANO  MATERIAIS  E 
MORAIS  -  COMPENSAÇÃO  COM  ANTECIPAÇÃO  DA 
QUITAÇÃO  DO  DÉBITO  TOTAL  DO  IMÓVEL  -  DECISÃO 
ULTRA  PETITA  -  OCORRÊNCIA  -  RECURSO  ESPECIAL 
PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.-  Configura-se  julgamento 
ultra petita quando o julgador decide a demanda além dos 
limites do pedido formulado petição inicial. 2.- Verificando-
se  a  ocorrência  de  julgamento  ultra  petita,  admite-se  o 
decotamento  do  provimento  judicial  concedido  em maior 
extensão do que o pedido formulado. 3.- Recurso Especial 
provido  em parte  para  decote  de  condenação  a  fato não 
constante  do  pedido,  bem  como  para  decotar  assim  a 
condenação  por  danos  morais.  (REsp  1352962  /  PB  – 
Relator(a)  Ministro  SIDNEI  BENETI  -  Órgão  Julgador  T3  - 
TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 07/05/2013 - Data da 
Publicação/Fonte DJe 20/05/2013)

PROCESSUAL  CIVIL.  JULGAMENTO  ULTRA  PETITA. 
DECOTE DO EXCESSO. 1. Caracterizado o provimento ultra 
petita, não é necessário anular a sentença, basta que seja 
decotada  a  parte  na  qual  a  decisão  se  excedeu. 
Precedentes.  2.  Agravo  regimental  não provido. (AgRg no 
AREsp 153754 /  PE –  Relator(a)  Ministro  CASTRO MEIRA - 
Órgão Julgador T2  SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 
04/09/2012 - Data da Publicação/Fonte DJe 11/09/2012)
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Desse modo, acolho parcialmente a preliminar, unicamente 
para afastar  a condenação ao pagamento das férias do dispositivo  da 
sentença.

Com  relação  ao  mérito  do  apelo,  creio  que  as  folhas  de 
pagamento de fls. 37/52 atestam o adimplemento dos 13º salários de 2004 a 
2007, devendo ser destacado que a demanda foi ajuizada em agosto de 2009 
(fl. 02), quando não havia completado o período aquisitivo da citada parcela.

Desse  modo,  penso  que  tal  documentação  é  suficiente  para 
demonstrar a quitação parcial das verbas pelo ente da Federação (falta apenas 
o  13º  salário  de  2008),  primeiro  porque  alguns  deles  foram  devidamente 
assinados  pelo  promovente,  e,  segundo,  por  se  tratarem  de  documentos 
públicos detentores de presunção relativa de veracidade e legalidade. Nesse 
sentido, destaco:

“AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA 
PÚBLICA.  VERBAS  SALARIAIS  RETIDAS.  REMESSA 
NECESSÁRIA.  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO. 
APLICABILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
MONOCRÁTICA  QUE  DEU  PROVIMENTO  PARCIAL  À 
REMESSA OFICIAL, POR FORÇA DO ARTIGO 557,  § 1º-A, 
DO CPC. DESPROVIMENTO. Nos termos do art. 475 do CPC, 
a sentença proferida contra a Fazenda Pública está sujeita 
ao duplo grau de jurisdição, inclusive a corte especial  do 
Superior  Tribunal  de  justiça  pacificou o  entendimento  de 
que “sentença ilíquida proferida contra a Fazenda Pública, 
suas autarquias e fundações de direito público está sujeita 
ao  duplo  grau  de  jurisdição”.  (eresp  1038737/pr,  Rel. 
Ministro  João  Otávio  de  noronha,  julgado  em 09/06/2011, 
publicação:  dje  24/06/2011).  Folha  de  pagamento  é 
documento  público.  Por  conseguinte,  goza  de  presunção 
relativa de veracidade e de legalidade. Portanto, presume-
se, até prova em contrário, que seja verdadeira e elaborada 
com estrita observância aos ditames da lei.” (TJPB; AGInt 
049.2010.000797-7/001; Segunda Câmara Especializada Cível; 
Rel.  Juiz Conv. João Batista Barbosa; DJPB 30/07/2013; Pág. 
14) 

“[…].   É  válida  a  comprovação  de  pagamento,  na  via 
administrativa,  de diferenças de débito previdenciário, por 
meio  de  planilhas  expedidas  pela  DATAPREV,  não 
subscritas  por  servidor,  mas  trazidas  aos  autos  por 
procurador  do  INSS,  juntamente  com  peça  subscrita  por 
este. […].” (EDcl no REsp 235694 / RN – Relator(a) Ministro 
HAMILTON  CARVALHIDO  -  Órgão  Julgador  T6  -  SEXTA 
TURMA  -  Data  do  Julgamento  16/10/2003  -  Data  da 
Publicação/Fonte DJ 15/12/2003)

“PROCESSUAL  CIVIL.  PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO. 
PLANILHAS  EMITIDAS  PELA  DATAPREV.  SUBSCRIÇÃO 
POR  FUNCIONÁRIO  AUTÁRQUICO.  VALIDADE.  1.  As 
planilhas  emitidas  pela  DATAPREV  e  subscritas  por 
funcionário  do  ente  autárquico  possuem  fé  pública, 
constituindo  documento  hábil  para  demonstrar  o 
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pagamento  administrativo  de  benefícios  previdenciários. 
Precedentes  da  Terceira  Seção.  2.  Recurso  especial 
conhecido e provido.” (REsp 497263 / CE – Relator(a) Ministra 
LAURITA VAZ - Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA - Data do 
Julgamento  19/08/2003  -  Data  da  Publicação/Fonte  DJ 
15/09/2003)

Desse  modo,  merece  ser  provido  parcialmente  o  recurso  do 
Município de Catolé do Rocha, mantendo a condenação apenas do 13º salário 
de 2008.

REMESSA NECESSÁRIA

Em sede  de  remessa  necessária,  cabe  analisar o  acerto  do 
decisum com relação  à  condenação  no  FGTS,  vez  que  as  demais  verbas 
deferidas já foram apreciadas no recurso apelatório do ente Federal.

Pois bem, o Município promovido, em sua peça de defesa, alega 
que o autor não faz jus ao recolhimento do FGTS, porquanto considera que a 
sua contratação em 01/11/1991 é nula.

A  meu  ver,  tal  argumento  não  merece  prosperar,  eis  que  o 
entendimento  jurisprudencial  dominante  no  Supremo  Tribunal  Federal 
reconhece  o direito  em questão  ainda  que o  contrato  seja  declarado  nulo, 
como ocorreu no caso em apreço.

Embora a referida verba seja corriqueiramente apontada como 
celetista,  a  previsão  do  art.  7º,  III,  da  CF,  revela-o  como  um  direito 
constitucionalmente  assegurado  a  todos  os  trabalhadores,  sendo,  portanto, 
extensível aos prestadores de serviços, mesmo que tenham sido contratados 
pela Administração de forma irregular, assim como dispõe o art. 19-A da Lei nº 
8.036/90, que está assim transcrito: 

“Art. 19-A.  É devido o depósito do FGTS na conta vinculada 
do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo 
nas  hipóteses  previstas  no  art.  37,  §  2º,  da  Constituição 
Federal, quando mantido o direito ao salário.”

Nesse mesmo sentido, colaciono a seguinte jurisprudência:

“Recurso  extraordinário.  Direito  Administrativo.  Contrato 
nulo. Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 
8.036/90. Constitucionalidade. 1. É constitucional o art. 19-A 
da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  na  conta  de 
trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja 
declarado  nulo  por  ausência  de  prévia  aprovação  em 
concurso  público,  desde  que  mantido  o  seu  direito  ao 
salário.  2.  Mesmo  quando  reconhecida  a  nulidade  da 
contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 
2º,  da  Constituição  Federal,  subsiste  o  direito  do 
trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser 
devido  o  salário  pelos  serviços  prestados.  3.  Recurso 
extraordinário  ao  qual  se  nega  provimento.” (STF  -  RE 
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596478,  Relator(a):   Min.  ELLEN  GRACIE,  Relator(a)  p/ 
Acórdão:   Min.  DIAS  TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 
13/06/2012,  REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-040 
DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013 EMENT VOL-02679-
01 PP-00068.

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  FGTS. 
CONTRATO  DE  TRABALHO  DECLARADO  NULO  POR 
AUSÊNCIA  DE  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO. 
DIREITO  AO  DEPÓSITO  E  LEVANTAMENTO.  SÚMULA  Nº 
466/STJ.  1.  "O  titular  da  conta  vinculada  ao  FGTS  tem o 
direito de sacar o saldo respectivo quando declarado nulo 
seu contrato de trabalho por ausência de prévia aprovação 
em concurso  público"  (Súmula  nº  466/STJ).  Em razão  de 
expressa previsão legal, "é devido o depósito do FGTS na 
conta  vinculada  do  trabalhador  cujo  contrato  de  trabalho 
seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, 
da  Constituição  Federal,  quando  mantido  o  direito  ao 
salário" (art.  19-a da Lei  nº  8.036/90.  Incluído pela Medida 
Provisória  nº  2.164-41/2001).” (STJ;  REsp  1.440.506;  Proc. 
2014/0050670-7;  MG;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro 
Campbell Marques; DJE 24/03/2014)

“APELAÇÃO  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA.  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS.  VÍNCULO  DE 
NATUREZA  JURÍDICO-ADMINISTRATIVA.  CONTRATAÇÃO 
NULA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO 
PÚBLICO. FGTS. (...) 2. É constitucional o art. 19-a da Lei nº 
8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do fundo de 
garantia do tempo de serviço na conta de trabalhador cujo 
contrato com a administração pública seja declarado nulo 
por  ausência  de  prévia  aprovação  em  concurso  público, 
desde que mantido o seu direito ao salário. (stf, re 596478, 
Rel.  Min.  Ellen  gracie,  Rel.  P/  acórdão:  Min.  Dias  toffoli, 
tribunal  pleno,  julgado  em  13/06/2012,  repercussão  geral. 
Mérito,  dje  040,  pub.  Em  01/03/2013.)  (…).”  (TJPB;  Rec. 
0000099-25.2011.815.0831;  Quarta  Câmara  Especializada 
Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Marcos  Coelho  de  Salles;  DJPB 
22/01/2014.

Assim,  observando  que  o  próprio  Município  demandado 
reconhece  a  nulidade  do  contrato  sub  examine,  filio-me  ao  entendimento 
supracitado, confirmando, portanto,  o direito do promovente à percepção do 
FGTS.

Registre-se, por cautela, a inocorrência de prescrição quanto às 
parcelas do FGTS, porquanto vigora o prazo de trinta anos para tal cobrança, 
nos  termos  da  Súmula  nº  210  do  STJ:  “A  ação  de  cobrança  das 
contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”.

A  sentença,  no  entanto,  merece  retoque  quanto  ao  período 
firmado  para  o  recolhimento  do  FGTS  (o  sentenciante  considerou  todo  o 
período), eis que, conforme pode ser observar da peça inaugural, o pedido se 
limita entre a data de admissão do autor até o momento de mudança para o 
regime estatutário, que, a meu ver, ocorreu em 23/05/2008, quando aquele fora 
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nomeado,  por  meio  de  Portaria,  para  exercer  o  cargo  efetivo  de  agente 
comunitário de saúde, sob o regime estatutário (fl. 14).

Desse  modo,  o capítulo  referente  à  fixação  do  período  de 
recolhimento do FGTS também enseja  um julgamento  ultra  petita,  devendo 
este ser retificado para a data de admissão do promovente (01/11/1991) até a 
data da mudança de regime jurídico (23/05/2008), assim como requerido na 
peça vestibular.

Pelo  mesmo  motivo,  merece  ser  modificada  a  determinação 
constante da sentença de que os valores do FGTS incidissem sobre as férias e 
13º salário. Esse comando também não foi requerido na inicial. 

Em verdade, o que foi pleiteado, foi a incidência dessas verbas 
na base de cálculo do FGTS, o que é perfeitamente permitido pelo art. 15, da 
Lei nº 8.036/90, bem como pela jurisprudência pátria:

“Art.  15.  Para  os  fins  previstos  nesta  lei,  todos  os 
empregadores  ficam  obrigados  a  depositar,  até  o  dia  7 
(sete)  de  cada  mês,  em  conta  bancária  vinculada,  a 
importância  correspondente  a  8  (oito)  por  cento  da 
remuneração  paga  ou  devida,  no  mês  anterior,  a  cada 
trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que 
tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a 
que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as 
modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.”

“ADMINISTRATIVO.  FGTS.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL. 
INCIDÊNCIA  NA  BASE  DE  CÁLCULO  DO  FGTS  DOS 
VALORES  PAGOS  A  TÍTULO  FÉRIAS  USUFRUÍDAS, 
ADICIONAL  DE  FÉRIAS  (1/3),  SALÁRIO-MATERNIDADE,  E 
HORAS-EXTRAS. I. A questão tratada nos autos refere-se à 
exclusão da base de cálculo do FGTS dos valores referentes 
férias  usufruídas,  adicional  de  férias  (1/3),  salário-
maternidade, e horas-extras. II. A base de cálculo do FGTS é 
formada pelo complexo da remuneração paga ou devida ao 
trabalhador no mês anterior, observando-se o disposto no 
art.  15  da lei  nº  8.036/90,  dispositivo  legal  que determina 
quais  parcelas  devem  ser  excluídas  da  incidência  da 
contribuição para o FGTS, ao mencionar expressamente as 
elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91. III. 
Como a lei de regência não excluiu da incidência do FGTS o 
pagamento  de  férias  usufruídas,  adicional  de  férias  (1/3), 
salário-maternidade,  e  horas-extras,  é  devido  o 
recolhimento  pelo  empregador  da  contribuição  incidente 
sobre  estes  valores,  independente  da  natureza 
remuneratória  ou  indenizatória  da  verba  trabalhista  que 
representam. IV.  Apelação  improvida.”  (TRF-5  -  AC: 
8011162520134058100  , Relator: Desembargador Federal Ivan 
Lira  de  Carvalho,  Data  de  Julgamento:  01/04/2014,  Quarta 
Turma)
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Desse modo,  corrijo o  decisum,  para que nele conste que as 
férias e o 13º salário sejam incluídos na base de cálculo do FGTS, sem haver 
qualquer incidência deste sobre aquelas verbas.

RECURSO DO PROMOVENTE

Insurge-se o autor contra o capítulo que afastou a implantação e 
condenação  ao  pagamento  do  adicional  de  insalubridade,  afirmando,  em 
síntese, que o laudo pericial acostado aos autos reconhece que sua atividade 
laboral de agente comunitário de saúde está inserida naquelas consideradas 
insalubres.

De logo, é imperioso ressaltar que, nos termos do art. 436, do 
CPC,  “O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua 
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.”  Assim, 
mesmo que exista um laudo pericial no processo favorável à tese autoral, pode 
o julgador perfeitamente utilizar fundamento contrário para lastrear a sentença, 
de acordo com o princípio do livre convencimento.

Ademais,  é de se destacar que o posicionamento do julgador 
está em perfeita harmonia com a jurisprudência desta Corte de Justiça, que, 
inclusive, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, editou a 
seguinte súmula: 

“Súmula 42. O pagamento do adicional de insalubridade aos 
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo 
jurídico administrativo,  depende de lei regulamentadora do 
ente ao qual pertencer.”

No  caso  dos  autos,  inexiste  notícia  de  previsão  legal  no 
Município que reconheça a atividade do agente comunitário de saúde como 
insalubre,  devendo  ser  acrescentado  que  outros  precedentes  afastam  a 
possibilidade de aplicação analógica da Norma Regulamentadora nº 15, Anexo 
14, nesse caso específico, justamente porque as atribuições do cargo não são 
consideradas insalubres. Vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  QUE 
PREVÊ, DE FORMA GENÉRICA, O DIREITO À PERCEPÇÃO 
DA REFERIDA PARCELA PELOS SERVIDORES CIVIS, SEM 
MENCIONAR  QUALQUER  PERCENTUAL.  PEDIDO  DE 
APLICAÇÃO,  POR ANALOGIA,  DO ANEXO 14 DA NORMA 
REGULAMENTADORA Nº 15, EMANADA DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO  E  EMPREGO.  ATRIBUIÇÕES  DO  REFERIDO 
CARGO,  AS  QUAIS  NÃO  ESTÃO  CONTEMPLADAS  PELO 
ATO  INFRALEGAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  RECEBIMENTO 
DA  VERBA  REMUNERATÓRIA  PRETENDIDA.  INÚMEROS 
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA. 
PROVIMENTO.”  (TJPB  –  AC  015.2011.002337-9/001  - 
RELATOR: Juiz Convocado Aluízio Bezerra Filho – publicado em 
07/06/2013)
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“[...].  Limitando-se,  dessa forma,  o  agente comunitário  de 
saúde  a  combater,  acautelar  ou  impedir  o  surgimento  de 
doenças  no  seio  da  comunidade,  não  mantendo  contato 
permanente,  contínuo,  diário  com  pessoas  portadoras  de 
doenças  infectocontagiosas,  tampouco  exercendo  suas 
atividades  quotidianamente  em  hospitais,  laboratórios  de 
análise clínica e histopatologia; gabinetes de autópsias, de 
anatomia  e  histo  anatomopatologia;  serviços  de 
emergência,  enfermarias,  cemitérios,  ambulatórios,  postos 
de  vacinação  ou  outros  estabelecimentos  destinados  aos 
cuidados da saúde humana, descabe conceder-lhe adicional 
de insalubridade. […].”  (TJPB – AC 075.2012.000727-5/001 - 
RELATORA: Des. Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira – 
Publicado em 27/05/2013)

Por  fim,  esclareço  que  as  atividades,  cuja  concessão  do 
adicional  de  insalubridade  dependerá  apenas  de  laudo  de  inspeção,  são 
aquelas previsas nos anexos 7, 8, 9 e 10, da Norma Regulamentadora nº 15, 
que tratam de atividades diversas daquela sob estudo, assim como destacam 
os itens 15.1 e 15.1.4, do mencionado texto normativo:

“15.1  -  São  consideradas  atividades  ou  operações 
insalubres as que se desenvolvem: 

[…].

15.1.4 - Comprovadas através de laudo de inspeção do local 
de trabalho, constantes dos Anexos n.º 7, 8, 9 e 10.”  

As  atividades  explicitadas  nos  supracitados  anexos  são, 
respectivamente, aquelas que envolvem contato com radiações não ionizantes, 
vibrações,  frio  (câmaras  frigorificas  ou  com  condições  similares)  e  com 
umidade excessiva, o que, decididamente, não é o caso.

Assim,  entendo  que  não  merece  reforma  a  sentença  que 
indeferiu do pedido de pagamento do adicional de insalubridade.

DISPOSITIVO

Com essas considerações,  com lastro no art.  557,  caput,  e 
§1º-A, do CPC, bem como na jurisprudência dominante deste Tribunal e 
do STJ:

-  acolho  parcialmente  a  preliminar  suscitada  pelo 
promovido,  decotando  a  condenação  nas  férias,  e,  no  mérito,  dou 
provimento parcial ao apelo por ele manejado, para manter a condenação 
apenas do 13º salário de 2008;

- dou provimento parcial à remessa necessária, corrigindo o 
período  de  recolhimento  do  FGTS  para  a  data  de  admissão  do  autor 
(01/11/1991) até sua mudança de regime jurídico (23/05/2008), bem como 
para determinar que as férias e o 13º salário sejam incluídos na base de 
cálculo do mesmo, afastando sua incidência sobre aquelas verbas; 
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-  e,  por  fim,  nego  seguimento  ao  recurso  do  autor, 
mantendo o indeferimento do pedido de condenação ao pagamento do 
adicional de insalubridade.

-  Sucumbência  recíproca,  devendo  o  demandante  pagar 
metade das custas (isenção do Município) e os honorários, fixados em 
15% (quinze por cento) sobre a condenação, serem compensados, com a 
aplicação do art. 12, da Lei nº 1.060/50, em favor daquele. 

P.I.

João Pessoa, 24 de julho de 2014.

Des. José Aurélio da Cruz
                 Relator
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